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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL
  
Deliberações

129.ª  Reunião / 79.ª  Sessão  Extraordinária - Realizada  em  2020/12/17

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

DELIBERAÇÃO N.º 391/AML/2020

Proposta n.º 797/CM/2020 Delimitação da Zona de Pressão Urbanística para efeitos de
agravamento do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) em edifícios ou frações devolutos,
nos termos da Proposta.
Subscrita pelo Vereador Ricardo Veludo.

Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ CDS PP/ PCP/ BE/ PEV/ PPM/
Deputados(as) Municipais Independentes: António Avelãs, Ana Gaspar, José Alberto Franco,
Miguel Graça, Patrícia Gonçalves, Paulo Muacho, Rui Costa e Teresa Craveiro Contra: PSD/
PAN/ Deputado Municipal Independente Rodrigo Mello Gonçalves Abstenção: MPT/
Deputado Municipal Independente Raul Santos.

(Ausência da Deputada Municipal Independente Joana Alegre nesta votação.)

Com a necessária correção dos erros materiais abaixo transcritos:

No considerando 2:

Onde consta:

"(…) cfr artigo 2.º da LBH. "(…);

Deve constar:

"(…) cfr artigo 3.º da LBH. "(…).

No considerando 12:

Onde consta:

"(...) do citado Decreto Lei 67/2019, é fundamentada "(...);

Deve constar:

"(...) do citado Decreto Lei n.º 67/2019, é fundamentada "(...).

No considerando 17:

Onde consta:

"(…) nos termos previstos no Decreto Lei n.º 67/2019, 21 de maio "(...);
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Deve constar:

"(…) nos termos previstos no Decreto Lei n.º 159/2006, de 8 de agosto, alterado pelo Decreto
Lei n.º 67/2019, 21 de maio "(...).

No considerando 18:

Onde consta:

"(...) nos termos do n.º 2 do artigo 112.º B do Decreto Lei n.º 67/2019, de 21 de maio. "(...);

Deve constar:

"(...) nos termos do n.º 2 do artigo 112.º B do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis,
aditado pelo Decreto Lei n.º 67/2019, de 21 de maio."(...).

No considerando 22:

Onde consta:

"(...) artigo 2.º A do Decreto Lei n.º. 67/2019, a delimitação "(...);

Deve constar:

"(...) artigo 2.º A do Decreto Lei n.º. 159/2006, de 8 de agosto, aditado pelo Decreto Lei n.º
67/2019, de 21 de maio, a delimitação "(...).

No corpo introdutório da parte deliberativa:

Onde consta: "(...) ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 2.º A do Decreto Lei n.º 67/2019,
de 21 de maio: "(...);

Deve constar:

"(...) ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 2.º A do Decreto Lei n.º 159/2006, de 8 de
agosto, aditado pelo Decreto Lei n.º 67/2019, de 21 de maio: "(...).

Proposta n.º 797/CM/2020
Retificada

Assunto: Aprovar e submeter à Assembleia Municipal a delimitação da Zona de Pressão
Urbanística para efeitos de agravamento do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) em
edifícios ou frações devolutos

Pelouros: Urbanismo.
Serviço: DMU/DPU.

Considerando que:

1  A Lei de Bases da Habitação (LBH) Lei n.º 83/2019, de 3 de setembro estabelece no
seu artigo 2.º que “todos têm direito à habitação, para si e para a sua família,
independentemente da ascendência ou origem étnica, sexo, língua, território de
origem, nacionalidade, religião, crença, convicções políticas ou ideológicas, instrução,
situação económica, género, orientação sexual, idade, deficiência ou condição de
saúde”;



2636  (1305)N.º  1402

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U A R T A - F E I R A

DEZEMBRO  202030

2  Competindo ao Estado “programar e executar uma política de habitação inserida em
instrumentos de gestão territorial que garantam a existência de uma rede adequada
de transportes e de equipamento social”, bem como promover “o uso efetivo de
habitações devolutas de propriedade pública e incentiva o uso efetivo de habitações
devolutas de propriedade privada”: cfr. artigo 3.º da LBH;

3  Nos termos do artigo 21.º da referida Lei, para a boa execução da política local de
habitação, os municípios devem integrar a política municipal de habitação nos
instrumentos de gestão territorial, acautelando a previsão de áreas adequadas e
suficientes destinadas ao uso habitacional, e garantir a gestão e manutenção do
património habitacional municipal, assegurando a sua manutenção;

4  O Município de Lisboa tem em vigor a sua Estratégia Municipal de Habitação aprovada
através da Deliberação n.º 329/AML/2019, publicada no 5.º Suplemento ao Boletim
Municipal n.º 1327, de 25/07, que sistematiza as carências, assim como a definição das
prioridades das soluções preconizadas, em função do diagnóstico efetuado e do
regime de propriedade dos alojamentos;

5  Através da Deliberação n.º 168/AML/2017, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim
Municipal n.º 1217, de 16/06, a Assembleia Municipal aprovou o Programa Renda
Acessível, no âmbito do qual é apresentada a fundamentação da sua necessidade e
apresentado o diagnóstico das falhas de mercado habitacional no concelho de Lisboa;

6  Atendendo à fundamentação já constante na Estratégia Local de Habitação e no
Programa Renda Acessível, a Assembleia Municipal aprovou, através da Deliberação
n.º 23/AML/2020, a Declaração Fundamentada de Carência Habitacional;

7  A Declaração Fundamentada de Carência Habitacional, nos termos do n.º 6 do artigo
22.º da LBH, habilita o Município a recorrer aos seguintes instrumentos:

a. Ao reforço das áreas destinadas a uso habitacional nos PDM ou outros planos

territoriais;

b. Ao condicionamento das operações urbanísticas privadas ao cumprimento das

metas habitacionais municipais definidas, na Carta Municipal de Habitação,

para habitação permanente e a custos Controlados;

c. Ao exercício do direito de preferência, nos termos da LBH e demais legislação

aplicável.
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8  Não obstante terem sido criadas as condições para a maximização da oferta

habitacional, em primeiro lugar, por via do aumento da oferta pública e, em segundo

lugar, pelo incentivo à dinamização da oferta privada, importa garantir que existem os

instrumentos necessários para uma efetiva mobilização de todos os recursos

edificados existentes, especialmente em zonas de pressão urbanística, em que se

verifica uma dificuldade significativa no acesso à habitação pela generalidade das

famílias;

9  Com efeito, no que respeita aos imóveis devolutos, justifica se uma ação mais

interventiva no estímulo à sua disponibilização, concorrendo, simultaneamente, para a

concretização do seu potencial económico e para o cumprimento da sua função social;

10  Com a aprovação do Decreto Lei n.º 67/2019, de 21 de maio, criou se a possibilidade

de os Municípios agravarem significativamente a elevação da taxa de Imposto

Municipal sobre Imóveis (IMI) para os imóveis devolutos há mais de dois anos

localizados em Zona de Pressão Urbanística, prevendo se que a sua delimitação seja

efetuada através de indicadores objetivos relacionados, nomeadamente, com os

preços do mercado habitacional, com os rendimentos das famílias ou com as carências

habitacionais detetadas;

11  O conceito de Zona de Pressão Urbanística (ZPU), introduzido no Decreto Lei n.º

67/2019, de 21 de maio, está associado “a áreas em que se verifique uma dificuldade

significativa de acesso à habitação, seja por a oferta habitacional ser escassa ou

desadequada face às necessidades, seja por essa oferta ser disponibilizada a valores

superiores aos suportáveis pela generalidade dos agregados familiares sem que

entrem em sobrecarga de gastos habitacionais face aos seus rendimentos”;

12  A delimitação geográfica da ZPU, conforme resulta do artigo 2.º A, n.os 2 e 3 do citado

Decreto Lei n.º 67/2019, é fundamentada na análise de um conjunto de indicadores

relativos a:

a. Preços do mercado habitacional;

b. Rendimentos das famílias;

c. Carências habitacionais, incluindo a caracterização do parque habitacional.
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13  Para o efeito, foi elaborado o relatório técnico, em anexo, no qual se desenvolveu e

aplicou um indicador de síntese que mede o desfasamento entre a procura e a oferta

habitacional, em cada uma das freguesias de Lisboa, considerando os rendimentos

disponíveis mensalmente por cada tipo de família da Área Metropolitana de Lisboa

(AML) para arrendar uma habitação adequada a preços medianos de mercado;

14  A AML corresponde à bacia de mercado habitacional do concelho de Lisboa

atendendo, por um lado aos fluxos pendulares existentes, e por outro, por se

pretender atrair e fixar habitantes para Lisboa, incluindo aqueles que já aqui viveram e

que desejem regressar;

15  No referido relatório, concluiu se que, em média, apenas 21,8% das famílias da AML

consegue arrendar habitação adequada, a preços medianos de mercado, no concelho

de Lisboa. Consoante os preços de mercado, em cada freguesia, o indicador referido

varia entre 13% (Freguesia da Misericórdia) e 30,6% (Beato), com exceção da Freguesia

de Santa Clara com 39,5%;

16  Estas famílias que conseguem aceder a uma habitação adequada, a preços medianos

de mercado em Lisboa, são, necessariamente, aquelas cujos rendimentos são os mais

elevados, isto é, as famílias das classes média alta ou superiores. O que significa que

cerca de 80% das famílias da AML não consegue aceder a uma habitação adequada em

Lisboa;

17  Esta realidade contrasta com a existência de várias imóveis devolutos em Lisboa (7.500

artigos matriciais onde se incluem habitações e outros tipos de utilizações), cuja

disponibilidade no mercado de habitação deve ser incentivada através de

instrumentos de política pública, nomeadamente de natureza tributária, tais como o

agravamento do IMI, nos termos previstos no Decreto Lei n.º 159/2006, de 8 de

agosto, alterado pelo Decreto Lei n.º 67/2019, 21 de maio;
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18  Propõe se assim que todas as freguesias do Município de Lisboa sejam classificadas

como “Zona de Pressão Urbanística” para efeitos de agravamento do IMI, em edifícios

ou frações devolutas, sendo a receita daqui decorrente afeta ao financiamento das

políticas municipais de habitação, nos termos do n.º 2 do artigo 112.º B do Código do

Imposto Municipal sobre Imóveis, aditado pelo Decreto Lei n.º 67/2019, de 21 de

maio;

19  A adoção deste instrumento de política pública contribui duplamente para a

prossecução dos objetivos municipais de ampliação de reforço da oferta de habitação

em Lisboa, porquanto não só permite, no imediato, a obtenção de receita adicional

afeta a este fim, como, a prazo, se constitui como um incentivo à reabilitação do

edificado degradado e do seu retorno ao mercado habitacional;

20  O impacto esperado desta medida foi estimado numa melhoria da taxa atual de

retorno de imóveis devolutos ao mercado, que se situa atualmente em cerca de 7% ao

ano, para uma taxa de retorno que se estima entre 10% a 14% ao ano (cf. Impacto

esperado da ZPU proposta no Relatório Técnico em anexo);

21  A implementação desta medida resulta ainda num acréscimo potencial de cerca de

85% da atual receita do IMI relativa a imóveis devolutos identificados na cidade,

correspondendo a uma variação da ordem de grandeza máxima de 5,2 para 9,7

milhões de euros, sem considerar as reduções e isenções previstas no CIMI para cada

imóvel em concreto, e que por esse facto não é possível estimar de forma precisa a

receita potencial (cf. Impacto esperado da ZPU proposta no Relatório Técnico em

anexo);

22  Nos termos do artigo 2.º A do Decreto Lei n.º 159/2006, de 8 de agosto, aditado pelo

Decreto Lei n.º 67/2019, de 21 de maio, a delimitação geográfica da zona de pressão

urbanística é da competência da Assembleia Municipal respetiva, sob Proposta da

Câmara Municipal e é publicada através de Aviso na 2.ª série do «Diário da República»

e divulgada no sítio na Internet do Município, bem como no respetivo Boletim

Municipal.
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Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere, ao abrigo do disposto

no n.º 3 do artigo 2.º A do Decreto Lei n.º 159/2006, de 8 de agosto, aditado pelo Decreto Lei

n.º 67/2019, de 21 de maio

Aprovar a proposta de Delimitação da Zona de Pressão Urbanística abrangendo todo o

concelho de Lisboa, para efeitos de aplicação do artigo 112.º B do Código do Imposto

Municipal sobre Imóveis em vigor, em conformidade com o documento em anexo à presente

Proposta, para submeter à Assembleia Municipal.

Anexos:

Relatório de fundamentação da delimitação da Zona de Pressão Urbanística Novembro

2020;

Informação n.º 9/DPDM/DPU/DMU/CML/20.
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